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ceará 
Governo municipal de Q 
secretaria da cultura, 
Exercício de 2020 

NIC)1-A DE EINIPEEN11-40 12110012 

ixeré Data: 12/11/2020 
Esporte e iuventunde 

modalidade: estimativo la. via 

credor.... ACADEMIA QU 
Endereço.. RUA 10SE GO 
C.N.P.1... 31.060.810/1001-67 

INTERESSADO 

XEREENSE DE LETRAS-AQL 
CALVES FERREIRA LIMA 921,CENTRO-Quixeró-CE 62920-000 

Fone ( 88) 99262-3512 

CLASSIFICAÇÃO 

unidade nrçaipentária 
Func.programatica 13 

Categoria econômica 
Fonte de recurso  

Origem dos recursos 

Processo de compra 
Número do processo 
Código contrato 

ORÇAMENTÁRIA 

09 01. sec. mun. de cultura, Esporte e Juventud 
92 1306 2.080 Convênio de cooperação Tecnica com 

Entidades Públicas e Privadas 
3.3.50.41.00 Contribuiçõçs 

.. 1510000000 Outros Convenios da união 

Crédito especial 

contr. direta modalidade. sem Licitação 
09/2020-82 Exercício.. 2020 
20201842 

DEMONS 

saldo ante 
54.001,00 

RATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

ior valor empenhado saldo disponível 
5.500,00 48.500,00 

Autorizamos 
obedecidas as condiçõe, 

i fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: valor q 
com A P 
conform 
será fe 
acervo 
literár 
em acer 
e em li 
projeto 
ALD/R R 
09/2020 

e se empenha para fazer face às despesas 
estação de serviço de manutenção de espaço 
inscrição no inciso II e em contrapartida 
ta uma Produção audiovisual em resgate a 
istorico dos escritores, produtores 
os e poetas do municipiolo material ficará 
o muniçipal e divulgado nas redes sociais 
e produzida para apresentação de todos os 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI 
ANC , conforme sem licitação n 
82. 

Ru haddadeua CuipES ciffigiodadespen valor unitário valor total NU 

NI 1,0000 SERVIÇ 514276 PRI INÃO AUDIOVISUAL ER RESGATE A ACENO HISTÓRICO 5,500,00 SARRO 

Quixeré, 12 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

30ÃO O RAU3e 
SECRETARIO . . DE A 

DA COSTA JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
RIC. PEC. REC. H1 

0.041.~.0-aimosanca erltmws.... 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 25110001 
Ceará 
Governo municipal de Qiixeré DATA: 25/11/2020 
Secrepria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercido de 2020 la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 121L0012 VALOR  RS 5.50Q,00 
DATA DO EMPENHO... 12/L1/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... ACADEMIA QUREREENSE DE LETRAS-AQL 
Endereço.. RUA JOSE GOOCALVES FERREIRA LIMA 921,CENTRO-Qu1xeré-CE 62920-000 
C.N.P.J... 31.060.810/)001-67 Fone ( 88) 99262-3512 

CLASS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 

CATEGORIA ECONÔMICA 
FONTE DE RECURSO 

IFIcAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

09 01. sec. mun. de cultural Esporte e Juventud 
392 1306 2.080 convênio de cooperaçao Técnica com 

Entidades Públicas e Privadas 
3.3.50.41.00 Contribuições 
1510000000 Outros Convênios da União 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade tspecifi cação 
1,0000 SERVIÇ PRODUÇÃO AUDI)VISUAI EM RESGATE A ACERVO HISTÓRICO 

DE ITENS 

valor unitário 
5. 500, 00 

Mor total 
SA00,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 5.500 00 

Quixeré, 25 de Novembro de 2020. 

]O 0 DE ARAM DA COSTA 
CRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

Mmpesaimegeomma 
IMAWWBUm 
II' 14.01712020 



N iráik DE SUBEMPENHO 25110005 
Ceará 
Governo Municipal de uixeré DATA: 25/11/202 
Secretaria da Cultur Esporte e Juventunde 
Exercicio de 2020 Doc.Caixa: 25110006 la. vi 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 12 
DATA DO EMPENHO... 12 

Credor.... ACADEMIA Q 
Endereço.. RUA 30SE G 
C.N.P.J... 31.060.810 

10012 VALOR  R$ 5.500,00 
11/2020 MODALIDADE  estimativo 

IXEREENSE DE LETRAS-AQL 
NCALVES FERREIRA LIMA 921,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
0001-67 Fone ( 88) 99262-3512 

CLAS IFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA   09 01. Sec. Mun. de Culturas Esporte e Juventud 
FUNC.PROGRAMATICA 13 392 1306 2.080 Convênio de Cooperaçao Tecnica com 

Entidades Públicas e Privadas 
CATEGORIA ECONÔMICA.. . 3.3.50.41.00 Contribuiçõgs 
FONTE DE RECURSO ..... 1510000000 Outros Convenios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R5 

SALDO ANT RIOR VALOR SUBEMPENHADO SALDO DISPONÍVEL 
5.50,00 5.500,00 0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 121 0012 emitida em 12/11/2020 

Quixeré, 25 de Novembro de 2020. 

JOÃO ARAUJ 
SECRETARIO MUN. DE A 

VALOR SUBEMPENHADO CRU 

5.500,00 

Autorizo 

DA COSTA 25oÃo DE ARAUJO DA COSTA 
RIC. PEC. REC. HI SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

Despesaeaffeafle 
Lei Aldir alam 
te 14.017/2020 



i 

Ceará 
Governo Municipal de 
Secretaria da cultura, 

NOTA DE PAGAMENTO 

Quixeré 
Esporte e Juventunde la. vi 

CLAS 

ÓRGÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.50.41.00 
FONTE DE RECURSO 

SIFICAçÃo ORÇAMENTÁRIA 

09 Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 09 01. Sec. Myn. de Cultura, Esporte e Juventud 1306 2.080 Convênio de Cooperação Tecnica com 
Entidades Públicas e Privadas 
Contribuições 

1510000000 Outros Convenios da União 

NOTA DE EMPENHO NI 1211001 
DATA Do EMPENHO.,. 11/11/1 

SALDO ANTERIOR.... R5 5.50000 

DADOS DO EMPENHO 
VALOR GO EMPENHO.. RS 5.514,00 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. iireta - Se Licitg O MODALIDADE  estiNativo 

VALOR PAGO  RS 5.500100 SALDO DO EMPENHO., ti 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDAC 
25/11/2020 25110001 

A testamos o recebimento 
dos produtos / serviços

LIQUIDAÇÃO 
O VALOR DA NE PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 

5.500,00 5.500100 

JOÃO DE ARAUJO DA STA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

PAGUE-SE a importância
constante na na present 

À,

nota , 

JOÃO DE AUJO DA COSTA 
SECRET O MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

DOCUMEN 

BANCO/FONTE 
H 21.632-1 (LEI A E 

O DE CAIXA N°25110006, de 25/11/2020 

UNHE VALOR 
ANC-SISTEMA) 0194 I 5.510,00 

Identificação do credor: 

Credor ACADEMIA 
Endereço RUA JOSE 
c.N.P.J 31.060.81e/0001-67 

QUIXEREENSE DE LETRAS-AQL
GONCALVES FERREIRA LIMA 921,CENTRO-Quixere-CE 62920-000 

Fone ( 88) 99262-3512 

Despesa paga aela a 
Lei Aldir Mane 
Ne 14.017/2020 



4:tt 
Estado do Cará 

SECRETARIA DA CULTURA. ESPORTE E JUVENTUNDE 
AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ De O(VEIRA 

07.807.191/0001-47 FONE (88) 3443-1140 

A 

ACADEMIA QUIXF_REENSE DE LETRAS-ACIL 

RUA JOSE GONCALVES FERREIRA LAIA 921 
CENTRO - OUIXERE/C-E 

ORDEM DE SERVIÇO Re 202004785 

MAM Prestação de serviço de manutenção de espaço conforme inscrição no inciso II e em contrapartida será 
feita uma Produção audiovisual em resgate a acervo histórico dos escritores, produtores literários e 
poetas do munidpio,o material ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em tive 
produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR &AND 

Processo administrativa Contristação direta na modalidade Sem Las* Tf 09/2020-82 - Contrato if 20201842 

Prezadas) Serbor(e), 

Com vista ao cendrado no certame do arma* acima atado, realizado no dla 12/11/2020, autortramos o fornecimento do(s) predito(s). ~fama 

consignado na ata dos trabalhos era propoeta comerciei contam a segar 

Item Desaba Maca QuesJUnIdade VIr.unitrklopiS) VoratoMi) 

1 PRODUÇÃO AUDIOVISUAL EM RESGATE A ACERVO 
ets-rómco 
ACERVO HISTÓRICCO DOS ESCRITORES, 
PRODUTORES LITERÁRIOS E POETAS DO 
MUNICÍPIO, ALÉM DE MANUTENÇÃO DE ESPAÇO 
CONFORME INSCRIÇÃO NO WCISSO II

5.000.000 5.500.00 

Toai R$: 5500.00 

especrscaçAo oos PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

O(a) servIço(s) deverá(8o) ser(em) reatado(a) rebente como consta na Proposta Comerciai oferecida no Processo de compre(Caraeteeão Grata 

na modalidade Som Ucitação rf 09/2020-82 ,Indicando a especifico* completa do(a) stind03(e). 

A nota limai drogar% ser emala em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUvENTuriDE, situada na AV. MONSENHOR 

FRANCJSCO -JOSÉ DE OUVFJRA, CENTRO, Media no C.NP.J. soba ff ff7:897.194/9991-471. 

Fica esclarecido que o preço pmposto 6 fhro e irreajustáveL ficando por conta do fornecedor todos os Impostos, taxas, freara com dama a demais 

encargos que incidem sobre os mesma inclusive, se for o caso. fica %atado a apresentação de gorro do(a) ealviçoà0 em comPellide Mera à 

critério do conluiado, ficando sob sues ~Sela 

FORMAI* PAGAMFJITO 

O permento somada URI malissdo mediaste as sornprovaiales dar mamas raguladdades exigidas pra habiltirolio de ampara no dla da 

kflaldicleortotrarão Grota. 

LOCAL DE ENTREGA 

Pag.: 1 

DallPesa paga acvn
Lel Aldir — te voneze 



Estado de Ceará 
CRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVEPITUNDE 
AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVEIRA 

07.807.191/0.0147 FONE: PM 3443-1140 

A não entrega do(s) seniço(s), perfeitos e em de pleno uso inadato, ingicertl nas singelas peastes na lei no 8.666/19113 -tal de Untas 
e aras alterem. 

~damas Para apresentar as nonas 

Cubará-CE, 12 de Novembro de 2020 

JOÃO DE COSTA COSTA 
ECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.NP.JedF) 07.807.191/000147 

Pep.: 2 

Ciente e de acordo em / 1 

ACADEMIA QUDZEIEFJ4SE DE LETRAEFAQL 

C.NP.J(MF) 31.040.8101000147 

Dest Ald Persaei irr " Ma?: PP 14.017/2020 
sal 



OL/MUOMe 
Estado do Ceará 

ouançÃo DE DESPESA I1P 20201112000 

O E Q0 

•Z' R.,, :56 

Pai: 1 

Governo Municipal de adiara 
lacrataria da Cederia, Esporte Juiranbanlo • 

ÓRGÃO: 09 Sen. IA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 Sac. M 

PROJETO / AT OE: 2.080 

GIÁMNFINAMÃO COONOMICA : 3.33041.' 

SUBELEMENTO : 3.330.41 

FONTE DE RECOS= : 151 .. , i i , 

de Crina. Esporte e arrentud 

de Cultura, Esporte e Juvenbri 

de Cooperação Teorias com Entidades P0b 

Contrilsicom 

InetiháriSes de caráter atrai 

CUros Canados da Urião 

Submetemos à apreciação 
necessário(s) 8 Prestação de 
contrapartida será feita uma 
produtores literários e poetas , 
sociais e em tive produzida uz,
LEI ALDIR BLANC, para qual .'licitamos 

Vossa Senhoria a relação do(s) itern(ns) abaixo discriminado(s) 
iço de manutenção de espaço conforme inscrição no inciso II e em 

Produção audiovisual em resgate a acervo histórico dos escritores, 
. município,o material ficará em acervo municipal e divulgado nas redes 

,.- apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na 
as providências necessária 

Justificativa: Manutenção das 1 , , - da Adminstraçao objetivando a cone:ação do Interesse público. 

Código Dascrkilo Quant Unidade VI. Estimado 

514278 PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 
Eepecifeação: ACERVO HP 

POETAS DO 
INSCRIÇÃO 

1RESGATE A ACERVO HISTÓRICO 13000 SERWO 5.500,00 

• RICCO DOS ESCRITORES, PRODUTORES LITERÁRIOS E 

¡mimo, ALÉM DE M4NUTENÇA0 DE ESPAÇO CONFORME 

INCISSO II. 

abane, 12 de Novembro de 2020 

e01 

a 

JO DE ARAUJO DA COSTA 
RESPONSÁVEL 

Despesa paga coei 
Lei Alei/ Riam 
N" 14.01712020 



ACADEMIA QUIXEREENSE DE LETRAS AQL 
"AMOR VINCff OMMA" 

OFICIO N° 0001/2020 

A SECRETARIA DE CULTURA 

AO SETOR RESPONSÁVEL PELA LEI ALDIR BIANC, 

QUIXERÉ — CE, 03/122020 

Prezados (as), 

Cumprimentando-os cordialmente, 

A Academia Quixereense de Letras, a qual é uma sociedade civil, sem fins 

lucrativos, de caráter cultural, bem corno Litero educacional. A qual reúne professores, 

escritores, poetas, artistas, cantores, cantadores, músicos, de relevo ou pessoas de 

notório saber, ligadas a movimentos culturais de comprovada relevância para o 

município. A Academia Quixereense de Letras, ao longo desses anos, já realizou 

diversas ações culturais, literárias e Educacionais. Formamos de forma consultiva um 

apoio aos novos escritores, bem como de forma Pedagógica para a Educação 

municipal. Realizamos alguns projetos, onde por meio desses enfreemos 14 
rhicoe - paga CO 11 

conjunto, sendo: Cultura e Educação. 
---1:41 ~ir Stanc 

te 14.017/2020 

A Academia Qubcereense de Letras desenvolve o Projeto: Academia vai a 

Escola, onde buscamos selar uma parceria com Escolas e Professores para awdliar 

no Ensino. Lançamos o Academia vai a Praça, onde culturalmente realizamos, de 

forma itinerante momentos Culturais nas Praças Municipais da SEDE e das 

Comunidades do Município. Realizamos o Tradicional São João da AQL, onde 

realizamos o resgate das Tradições juninas. Atualmente, estamos concluindo uma 

Coletânea de Biografias de Personalidades Quixereenses, as quais contribuíram para 

a Historia e desenvolvimento de nossa Cidade. 

Desenvolvemos também o Projeto da Xilogravura Digital, um encontro da 

cultura e da Tecnologia. E outros projetos que estão inclusos no Plano de Trabalho, 

mas que devido a Pandemia não foi possível executar ainda. Por fim, a Academia 

Quixereense de Letras, tem como Missão, ser uma Entidade Justa, Democrática e 

Rua José Gonçalves Ferreira Llma, N2 921,Centro, Quixeré, Ceará, CEP 62920-000 

CNPJ: 31.060.810/000147 

Emall: aqlqubterefgmall.com 



ACADEMIA QUIXEREENSE DE LE 
-AMOR VINCif OMMA1 

Apartidária, mas gerando na Sociedade uma 

Educação e Cultura, bem como do desenvolvimento 

Participamos, neste ano de 2020, durante 

19 em todo o mundo, do Edital de Fomento a Cultur+, 

em todo o Pais, nós participando em nosso Municipt) 

da Secretaria de Cultura, esporte e Juventude. 

Confomie consta no Edital 01/2020, de 1 

Paragrafo 16 . DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, em 

de prestação de contas, será exigida a com 

do projeto no prazo de até 15 dias após o fim da 

como em seu item 16.2 que diz" A prestação de 

efetiva-se através da entrega de relatório de 

fiscal, recibo e certidões negativas". 

Por tanto, apresento neste momento a 

recurso recebido pela Academia por meio da Lei 

Secretaria de Cultura de Quixeré. 

Ficando: 

rRAS AQL 

possibilidade de acesso a 

ao critico, ético e livre. 

remia causada peta COVID 

rornovido pela Lei Aldir Blanc 

Qubteré, por meio do Edital 

Outubro de 2020, em seu 

nto 16.1 que diz" Para fins 

plena consecução do objeto 

do instrumento jurídico", bem 

descrita no item anterior 

do Objeto (anexo IV), nota 

de Contas do referido 

ir lane, no Edital 001/2020 da 
Despesa paga com a 

Lei Aidir Siam 
N°14.017/2020 

DESCRIÇÃO DO ITEM o. ANTIDADE VALOR UNTIMIO VALOR TOTAL 

Iten 1 Pagamento de Gravação e Edição, para 

construção e produção Audiovisual, do 

documentário "No rastro da nossa história 

Literária'. 

1 unid 450,00 450,00 

Iten 2 Compra de Material de Manutenção e 

consumo. 

1 unid 2.485,00 2.465,00 

Iten 3 Prestação de Serviço referente a Manutenção 

de Fachada (Mos, design e Plana em lona) de 

identificação da Academia Qubcereense de 

Letras. 

1 uni!. 1.000,00 1.000,00 

Iten 4 Cachê de Produção da Contra Pedida, do 

Documentário Audiovisual "No rastro da nossa 

história literária'. 

1 una. 1.585,00 1.585,00 

TOTAL 5.500,00 reais 

Iv 

Rua José Gonçalves Ferreira Uma, Ne 921,Centro, Cbsbci 

CNPJ: 31.060210/0001-67 
aqlquixtre@gmail.com 

puré, CEP 62920-000 
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ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 322 - CENTRO -QUD(ERE 

,,.. CNPJ: 07.807.191/0001-47 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

-- — DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 18839 

Cond. Pagamento: AVISTA 

Data de Emissão: 03112/2020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
cã000 

6425 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

JOAO LENNON SILVA FARIAS ... 
CNPJ/CPF 

9111931132320 

ENDEREÇO DO PRESTADOR 
PADRE JOAQUIM DE MENEZES, $N CENTRO QUIXERE CE 

R.G. FRISSOR ",.. 
a ,\ ....• 

PISIPASEP/MT: 
161711447039 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
06C400 

93:19 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

ACADEMIA QUDIREENSE DE LETRASSL - .1". -41. i 
CNPJ/CPF 

IS1I61610u91117 
ENDEREÇO Do TOMADOg 

-..r • JOSE RONCALVES FERIR, RR UMA, 921 CEN1124 j ICE 

RELAÇÃO 
QTD 

DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 

Unidade Ver UnItirie Valer Total ¡Dem:riflo 

UNIDADE 

PRESTACAO DE SERVICO REFERE NUTENC , 
(FOTOS, DISING E PLACA EM LONA 
GUIXEREENSE DE LETR9S. 1. • _ 

DA 

1.000,00 1.000,00 
1 . 

I 
e 

- , 

-- 

..- 

. __ 

• 

-. 
Des.pesa paga com 

Lei Alchr Mano 
N14011/2020 

a 

1 

-•• 

1, Valer Total da Noa i 1.999,90 TWO DO SEFMÇO 

DEDUÇõES 
Valor do ISS: 

40,90 ( 4,00 16 )1

Valor do INSS: 
9.90 

Wor do RRF: 
. - --- SSD 

I Vidor do *ESTREMAI: 
Ga 

!Valor OUTROS: 
i 9,99 

Unidade Ombra: ti. Erapenhoc Ralo es.Fords 
N 
r liquido de Nola Roa* 

1.000.00 

NÃO TEM VALOR como RECIBO 
• 

da Nota Fiscal de Serviços - Série única 

ie 
• 

Recebemos de JOAO LENNON SILVA FARIAS os serviços constantes 

QUIXERE, aos 3 de Dezembro de 2020 

Miran 

• pendor Oshrie Matrícula: 
1* VIA 



• 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 322 CaNtaia- rm erre 

CNPJ: 07.807.191/0001747 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
SERIE: Unita Eletrônica 

Número da Nota: 
000014 

tendiam do ~miam 

Data de Emissão: 
StOZODZI 

Código: 

2480 

Razão Sodat~ 

FRANCISCO HENRIQUE UMA NIVEIRA 05934921371 - 

CIIPSCPF: 

21974080000185 
Endereço: 

4 
Telefone: 

JOAO ALVES CARNEIRO, 858 CENTRO - QUIXERE CE 
Optante pelo SIMPLES: Emall: 

SIM banr14ue2ottehatmacom 

DADOS tio TowtoOR 
Ramo Sodakt4ane: 
academia quixereense de letras - aql 

CNRI/ORP: 

31050810000167 

Entrem 

R JOSE GONCALVES FERREIRA UMA, 921 CENTRO - QUIXERE CE 

Telefone: 

8892823512 
Emait 
AOLQUIXERE@GMAIL.CONI 

DESCRIÇÃO DOS ~ISM 

Datif~ 
Prestacao de Serviço de Edicao audiovisual do documentado " Ho rastro da nessa 
Uteraria" , vetar hora 25,00 reais, 10 horas de servico totalizando 250,00 reata 
Prestacao de Sen4co de Gravecao de vide° e coleta de imagem do documenterio 
da nossa Historia literaria" , valor hora 50,00 reais, 4 horas de servIco totaltZendo 
reais. 

Histoda 

" No rastro 
200,00 

DeleipesAidka papamancoom a 
7e•14.ont2020 

WollrIMS 
250,00 250,00 

200,00 200,00 

Local de Presente 

Cb.thosre-CE 

Compatencár 

2020.12 

Valor Total as Noite 

aia 

Too do ServicolAtIvIdede: 

6912099- ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CIE PROGRAMAS DE TELEVISAO NAO 

Dedução. Previstas em tai: 

Vaiar do INSS: 
0,00 

Outras ~eriçam 

0,00 
Valor do IR: 

0,00 

0,00 

Valor PIS: 

Desconto Inceralletanedo• 

0,00 
Vallr COFINS: 

0,00 

Descanto Condirá:aedo 

0,00 
MIO CSLL 

0,00 

0,00 

• Vadertadec 
450A8

raaa- 450,00 4,00 IS vaiDr " "18,00 Tributadono Municiai° NAO 

- - J. ___.---44-4,--. 14 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

GOVERNO MV 
SECRET DPCULTUDA 

QUIXE — ADM "QUERO 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES 

Janeiro: Construção do Plano de Trabalho 2020. 
Fevereiro: Reunião de Planejamento do Projeto "Academia praça 2020". 
Março: Reunião de Planejamento do Projeto "Academia vai praça 2020". 
Abril: Paralização das atividades presenciais, externas e evnt4s por conta da COVID 19. 
Maio: Paralização das atividades presenciais, externas e even4s por conta da COVID 19. 
Junho: Retorno de atividades de forma virtual, 40 reunião or4inãria. 
Julho: Retorno de atividades de forma virtual, 472 reunião ordinária. 
Agosto: Retorno de atividades de forma virtual, 48 reuniãc oifriinária e planejamento da 
Coletânea dos Patronos da Academia a ser lançada em 2021. 
Setembro: Retorno de atividades de forma virtual, 492 reurjâs ordinária. 

Outubro: Retorno de atividades de forma virtual, 501 reung o dinária. Planejamento da 
Construção do Documentário: No rastro da nossa história Lite ria. 

Novembro: Construção e Produção do Documentário: No da Nossa História literária. 

tAIHIA AMADA 

BRASIL 
GOVfPNO fttlfR 

!PAL. 
JUVeNTUDE 

SeQUIXEFte 

Realizamos a coleta das Informações dos escritores, uma busca diante dos agentes 

culturais, nas coletâneas bibliográficas e acervos, construim uma lista de nomes e deste 

começamos a coletar as informações e gravar o documentei°. 

Gravamos com a Professora Dalvany Alves de Uma, escritora e professora 

aposentada. A qual abordou um pouco sobre sua vida e sobre uas obras, as quais fazem parte 

de forma significativa para a literatura 

de nossa cidade. 

sal - Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro -CEP 62. 
07.307.1.91/0001-47 CGF 06.920 12-2 
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de nossa cidade. 
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ACADEMIA QUIXEREENSE DE LE4RAS -AQL 
"AMOR VWCIT OMMA's 

Anteriormente, exemplificamos e justifica os o valor recebido pela 

Academia através do Edital para produzir a coMra Partida ( a qual é um 

documentado audiovisual, e está anexa em DVD a leste Oficio), recurso o qual 

foi usado para manutenção da Academia e Produçãfb da Contra Partida (anexa 

em Dvd a esse oficio). Totalizando um valor total 4e 5.500,00 reais. Sendo a 

contra partida da Academia a Produção Audiovitual do "Documentário no 

rastro da nossa História Literária". 

Quixeré - CE, 03/12/2020 

1421;rõ .dke
Adriano Deodato Lima Oliv ira 

Presidente 

Despesa paga com a 
Lei Aldii &lane 

14.017/2020 

Rua José Gonçalves Ferreira Uma, N* 921,Centro, Qubter&ICeará, CEP 62920-000 

CNPJ: 31.060.810/000147 

Emall: aqlquixereegmalconl 
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scene-Truta etc etatutqa e 
QUIXERE — ADIA "QUERO MAI 

SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

BRASIL 
GO./tt4P40 ECO.* 

GOVERNO MUNI IPAL 
tcitulixersire 

Gravamos também com o Professor Valdetrudes Juilior, José Adauto, Limar Araújo, 

Wanderleia de Lima, Carlos Sombra, Lucas Brito . Bem com4 destacamos a importância do 

ProfegOr Mario Ce.S.er, Adaoto Fernandes e TeMISIOçieS BIS» n MernOriam). 

Construímos e produzimos um documentário, comi objetivo de resgate cultural e 
construção do acervo para posteridade. O documentário fpi gravado com auxilio de um 
Fotografo Profissional e Editado com Auxílio de um eItor profissional de produção 

audiovisuais, ambos de nossa cidade. 

Adriana Lima Oliveira 

residente 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.131, Centro — CEP 6 000 — Fone (88) 3443.1646 (74P1 

07.807.191/0110147 CGF 06.920.1 2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

te/41 KIR SiNiiitUA 

BRASIL 
40 tRflrb rEatli 

GOVERNO MUNI IPAI., 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPQNT4 e aletTUDC 

QUIXERE — AMA "QUERO MA QUIXERÉ" 

DECLARAÇÃO DE ANUENCIA 1 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE — Quixerd/CE 

Edital de Chamada Pública Emergendal fia Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada Riblica Emergencial da Cultura, 

informo a V. 54 que eu, Adriano Deodato Uma Oliveira, representante do coletivo ACADEMIA 

QUIXEREENSE DE LETRAS, Solteiro, natural de Umoeird do Norte portador do RG 

240901.0235943 e CPF 103.783.783-09 residente no endireço ,u0 Sitio Ilha, ama Rural, n2 591 

bairro Sitio Ilha, QuixerOCE, concordo com a proposta, objetivos e finalidades do Edital de 

Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a equipq com a devida anuência para a 

programação desta chamada pública e ciente das condições labelecidas no referido edital. 

Atendoianente, 

Adrlano ato Uma Oliveira 

PRESIDENTE 

SCFJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.174 Centro — CEP 62.9 
07.807.191)0001-47 CGF 06.920.1 

QuIvern/CE, 02/12/ 2020 

000 — Fone (810 3443.1646 CNPJ 
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SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA soe BRASIL 

ÇOVERNO ytorp 

Nome: Adilam Deodato Uma Oliveira 

Assinatura! 

GOVERNO MUNICIPAL 
44COrkelwart1A OC. 011.11.-TiflVit. t41,~2011JOC 

OUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS ~HERE" 

ANEXO IV 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO ¡OBJETO 

IDENTIFICAÇÃO: NO RASTRO DA NOSSA HISTÓRIA LITERÁRIA, 
N2 do Relatório: Da4: 041/ 11412020 
Período:o257_13 /2020 ai S fia/2020. 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DE QUIXERÉ -a 

PARCEIRO ACADEMIA QUIXEREENSE DE LETRAS 

Unk da Inscrição no Mapa Cultural do Município: 
https://mapaculturalsecult.ce.gov.briagente/41769/ 

OBJETO: Produção de um documentário audiovisual, realizando um resgate histórico e um 

acervo audiovisual, sobre história da Literatura em nossa cidade, bem como de nossos 

Escritores. No rastro da Nossa História Literária, é um documentado, onde a população poderá 

conhecer de perto a história de nossos escritores e duas principais obras. 

COMO FOI A ELABORAÇÃO DO OBJETO: O projeto foi elabbrado como resultado de uma 

pesquisa e de um levantamento cultural, a Academia Quixereense de Letras, através de seus 

membros e de busca no cenário cultural, identificamos os escritores e desta identificação e 

mapeamento, iniciamos coletar as informações e entrevistas, visitando e gravando com cada 

um desses. 

SOBRE VEICULAÇÃO DE SUA PROPOSTA: O presente documen 

Facebook Oficial da Academia Quixereense de Letras, bem co 

OUTRAS DIVULGAÇÕES DE SUA PROPOSTA: Nosso documen 

e digital durante o período de Pandemia causada pela COVID 

Bibliotecas e Escolas para acervo audiovisual de pesquisa, ensi 

rio, estará sendo divulgado no 

em seu canal do YouTube. 

rio irá circular de forma virtual 

e após isso será enviado para 

o e fator histórico. 

OUTRAS INFORMAÇÕES: Nosso documentário, é resultado ce um levantamento histórico e 

cultural, uma das missões da Academia Quixereense de Letra 4, é essa, a guarda da história, a 

proteção e defesa da Cultural. A literatura, a dedicação eif escrever é um lepdo social 

deixado por nossos escritores, é o registro das nossas memóri4s e de tudo que vivemos. Nosso 

respeito, nossa gratidão em quanto instituição social, foi projiuzir essa memória: " No rastro 

da nossa História Literária". 
Dessa pala CO" 

AS Inane 
N°14.017/2020 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

+F: 603.783.783-09 

sai - RIM Padre Joaquim de mimem, Lm, centro - CEP 62.920-000 - Fone (88) 3443.1646 CNN 

07.807.191/000147 CGF 06.920.01-2 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N° 202004785 - * Sem NFS - Valor: R$ 5.500,00 

* Pagamento será realizado sem emissão de Nota Fiscal conforme Legislação Fiscal referente 
às associações sem fins lucrativos. 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ESPAÇO CONFORME 
INSCRIÇÃO NO INCISO II E EM CONTRAPARTIDA SERÁ FEITA UMA PRODUÇÃO 
AUDIOVISUAL EM RESGATE A ACERVO HISTÓRICO DOS ESCRITORES, 
PRODUTORES LITERÁRIOS E POETAS DO MUNICtPIO, O MATERIAL FICARÁ a4 
ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE 
PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS 
PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixere, 
que Academia Quixereense de Letras - AQL, inscrito com o CNPJ 31.060.810/000147, 
compromete-se a executar prestação de serviços de produção audiovisual em resgate a acervo 
histérico dos escritores, produtores literários e poetas do Município, conforme Contrato de bl° 
015.10.11/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o 
prestador do serviço. O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado 
nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos 
pelos aprovados na Lei Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos 

que compõem este processo. 

Quixeré, 25 de novembro de 2020. 

oão de Araújo Costa 
Secretário M pal de Cultura, Esporte e Juventude 

Despesa paga com a 
Lei Alciir alam 
N°14.01712020 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, Canto — CEP 62.920400— Fone (88) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/0001-47 I CGF 06.920.112-2adma 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA EPáTãiírállti

COVIRMC r£C4fRoit 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM *QUERO MAIS QUIXERÉ" 

CONTRATO DE N° 015.10.11/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE mimos QUE 
FATIAI ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE QUIXERSCE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E ACADEMIA QUIXEREENSE DE LETRAS 
— AQL MEDIANTE AS CONDIOES E CLÁUSULAS A 
SEGUIR PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa Jurídica de Direito Público Intento, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, n° 1171, Centro, QUiXeré-CE, inscrito no CNI3J/MF sob o n°07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 
o Sr. João de Araújo Coa doravante denominado de CONTRATANTE com endereço à Rua Padre Joaquim de Menezes, 
SN, Centro, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNRI sob o n° 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 
denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 
e 03t2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratante as atas 
normas e as cl‘vailas e condições a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 
da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas fisicas ou jurídicas para a prestação de 
serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EhIERGEIMCIAL DA CULTURA — QUDCERE-
CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, conforme especificações 
constantes do Anexo Ido edital, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1-O presente contrato tomar-se-á efetivo a partir de ara assinatura com data término em 31 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado por urna única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGASS DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

4.2- Fiwalirar e acompanhar a realização dos serviços, 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
gespesa Paga c"" a 

gger Stage 
te novatas 

Sede da flacistana Municipal de Cultura, Esporte a Juventude — Rua Padre Joaquim da Manaras 1171, Centro 
— CEP 82.820-000 — Fona (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/000147 CGF 08.820.172-2 



ÇICRGTARIA CCOGesza. GA MINIS-TOOU OP. 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 
BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERE - ADM *QUERO MAIS QUIXERÉ 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente; 
CLAUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os serviços, conforme exigência editalicia e ~atual; b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo 1°, do art 65, da Lei n° 8.666/93; 
d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 
fiscais e &vens pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

e) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público suão executados nos locais previamente estabelecidos 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor 
global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As Muras 
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 
mesmos. 

63- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-
Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 
Públicas e Privadas e 13.392.306.2081 - Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de transferências 
governamentais. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1-A rescisão contratou' poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises Ia XE 
do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e ftmdamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitat6rio, desde que haja conveniência da Administração: 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Mane 
te°14.017/2020 

Sede da Senatriz Municipal da Cultura, Esporte e Juventude -Rua Padre Joaquim da Menezes 1171, Centro 
- CEP 82.920-000 - Fone (88)3443,1848 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA CSPCCIAL DA MINISTERIO DA ser BRASIL CULTURA CIDADANIA 40811 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERE° 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contudo dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pda CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de clausula ou condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria 
de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) çfflpineão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAUSULA DÉCIMA- DO FORO 

10 1- fica eleito o fora da Comarca de Quixeré. Estado do Cará, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-ediptdadas, as partes contratantes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 10, de novembro de 2020. 

caS5-41
JOÃO DE AatÜ3O COSTA 

( 
Sícretário de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE 

CONTRATANTE 

Airt4f-r--o 4-4~41‘ 
CONTRATADO(A) 

ACADEMIA QUDCERRENSE DE LETRAS - AQL 
NESTE ATO REPRESENTADO POR: ADRIANO DEODATO LIMA OLIVEIRA 

01 
Nome: LUANA DRENA DE LIMA 

CPF: 002.247.253-35 

TES 
Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 

CPF: 617.049.293-77 

Seda da Secretaria Municipal de Cultura. Esporte a Juventude - Rua Padre Joaquim de Manam 1171, Centro 
- CEP 62.920-000 - Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.19110001-47 CGF 08.920.172-2 

Despesa paga com a 
Lei Alder alam 
M14.017/2020 



~os 
NOTA PENAL 

PONTO TOTAL DE PONTOS 
a) Singularidade da proposta, grau de 

criatividade e de experimentação estética do 
conteúdo artístico-cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias 
utilizadas na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta 
considerando o potencial de comunicação com a 
diversidade de público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico 
e cultural das ações e manifestações artísticas 
culturais envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público 
beneficiado; duração e profundidade das ações de 
fruição, sensibilização, capacitação e formação) 

TOTAL 

083 

083 

084 

085 

085 

GO 

3)0 

3,0

1-110 

510 

°ao com a 
Oeseen — lane 

Lei Ai°. Sane tr

a) Singularidade da proposta, grau de Criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 
c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

083 

083 

084 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

085 

e) Impacto socioculturà proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público iumasciacto;
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 
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a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
. experimentação estética do conteúdo artístico-

cultural apresentado. 

0 a 3 

b) Gim de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 8 a 3 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O a 4 

d) Relevância cultural - vala simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0 a 5 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculttn-ais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 

DeePna Paga C" 3
Lei Akar Riam 

te 14.01712020 

5 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-

cultural apresentado. 

Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 

m elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 

cultural das ações e manifestações artísticas culturais 

envolvida& 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características sociodilturais do público beneficiado; 

duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 3 

O a 4 

Wh 5 

O a 5 
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GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE 

OUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS ClUIXERÉ 

Memorando N° 115/2020 

Ao Setor de compras 

C:tuteei*, 11 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o mimosa a ACADEMIA 
QUIXEREENSE DE LETRAS portador do CNPJ de número 31.060.8101000147 
pela manutenção de espaço conforme inscrição no inciso lia em contrapondo será 
feita uma produção audiovisual em resgate a acervo histórico dos escritores, 
produtores literários e poetas do município, o material ficará em acervo municipal e 
divulgado nas red 
es sociais e em tive produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Brasil 
AGENCIA: 2512-7 
CONTA CORRENTE: 19439-5 
VALOR: 5.500,00 

Atenciosa mente, 

Projeto/atividade: 13 392 1306 2.080 
Subeleinento:3.3.50.41.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

„ oão de 
secreta de Cultura, Esporte e juventude. 

Xlm.0 0,10 

nane a 93ga 
Coma 

— 5 clic EitanG 

Lei thi 
w1712020 

%Gretaria da Cultura. Esporte e Juventude, Rua Padre Joaquim da Manes n91171, 

Centro. Cubara/CL CEP: 82.920400 
eia Me)3443.14a913443., are Esta aeureeirlasegnasese 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

esse BRASIL 
de~~11GOvEP.MG t GERAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM QUERO MAIS QUIXERt 

FICHA DE INSCRIÇÃO — cotaivo
Ne DE INSCRIÇÃO 

OeLl ca o a 
Nome do Coletivo. 

,..ACA OEN 1"Ji 0111XF OFF.N (*E DE LETRAS 

Data de criação do Coletivo: 
oq / Ao /2034 

cNPJ(sepossuir):3SQc.O..%jO /0 o 03 9. 

Endereço da Sede (se possuir) ou local de encontro: 
ttja yosÉ: aatuptivEs it-PDF.tpn Lr sa A Q2 (C Puno ) 

Redes sociais que utiliza: 
Facebook:. Ac MIEM A tOti Alet LSTRAn 
Instagram: 
Vou 
Integrantes Oficiais (no mínimo seis): 
4nR íon] o nro b/3 TO L I.M/1 OL I ltf  CPF: GO% nn; rn3 - O 13 

-,7nRGE .MAR r E no -rÉtStFIFtil  CPF:  neJS.,4L 3513 - n o 
,To51 LIMIAR br _ARA II rn Sn !I  CPF:  . 456 343 14G 
3b& 1.-T ma ç %-in  CPF: SV. tlfl 50-1 - OG 
JWÀJT MAnEl htsFMí  CPF:  ôo 4 G44 _ n 13 - 
,KaRiA hal ti ARIV.41 VÈS LIMA  CPF:  44 443 ss3 - 
VAI EiFTEWEIE o942 TUAJSOR  CPF:  RIU SI 3 - 
 CPF: 
 CPF: 
 CPF: 

Nome do representante do Coletivo: 
./An R Aluo Ortibintl ka- rta ALitipTNA 

Data de nascimento:W.1U 44 Li  Local de nascimento:LR-MEIA° bo NORTE - ct-

Endereço residencial: 5/TIO LKA , ZOJfl RURAL 

Bairro: xi t-i R .1 

Telefone: ws) q qa.e a35 

Município: (9 untRE. UF: eE 

EmaU:4bkDfODA1QQGP1AS

Pen 
Los'3

1-61 nrt7/202° te

CPF: ‘03 rin5 - Oct 

Data de nascimento:Q.51f 10 / I1 S4  Local de nascimento:  ). trilnçaR o h in miaa-re - o-

Em qual categoria deseja participar: 
Coletivo tipo 1- Grupo organizado com tempo de atua* entre 24 (vinte e quatro) a 36 (trinta e seis) 

meses 

2 
Coletivo tipo 2- Grupo organizado com tempo de atuação acima de 36 (trinta e seis) meses 

Assinatura dodrerrdvel do Colepxo 

X /4 USLacildel Si ,i,•-•"--to- 624,71.0-3,0-



PÁTRIA AMADA 
SECREURIA ESPECIAL Olt MINISTÉRIO DA I 01 BRASIL øtflnsna 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

ANEXO 1 

AUIDDECLARAÇÃO 
Agente Coletivo 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome do Coletivo: , 
varilbamTA QllnrREflJcc DE tflDAs 

Data de criação do Coleum er) 420J )3 

CNP' (se P°ssuid: O - 33 . 06 . s O /000i - G'3 

Endereço da Sede (se possuir) ou local de encontro:ia/1 3-05 é GoNgave, Muna kin A - ctalS 
Integrantes Oficiais (no mínimo seis): 
Inetudn ElEntRITÓ 1.1-14c. pubeitn 
"ÇnficrE .rtanceAn TFR R FIRA 
rns É t.-rytark 1-)E APA1110 SOUSA 
Yalín 140NORATD LIMA T 
fl i Ali, YUNRCrft DE Se vA 
jIQRflnALMMi'4 PIE LIMA 
lIALCIFTRU brs ""Ml 7 TUA r to te. 

CPF:GC); 11-52, 1:1-83 - O ci 
CPF: Ni( SS 3-O0 
CPF: WEL r3SG 3q4- LIG 
CPF: 3 .4 Sifl-ôG 
CPF:110_1 g k A 11 - 
cPF:te4 ‘0; SS - 6S 
CPF:ita-5. 14 . SAA - ta_ 
CPF: 

 CPF: 
 CPF: 

Nome do representante do ColetNoLA Ora AN o Nowno Lar Fm oti Vez /C4 

Data de nascimento: 028 / iiqq4 

Local de nascimento: trivioez R o Do jvoRTe - E 

Endereço residencial: 511-10 I L4-4 A , Z -AJA RURAL 

Município: Qun CRC Unidade da Federação: C 

CPF: 603. ti-83 . 1-63 - 09 RG: a0 OR Oi oa 3sql4 

Data/Local de expedição: 55 PC t- conl
-410°acra xi,no3/041.000 

0tt2::»etto Dzsà„f4,9 
SCEJ - Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro - CEP 82.920-000 - Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 00.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

PÁTRIA AMADA 
MINISTÉRIO0A j it: BRASIL 

CIDADANIA ..~.~..40YtP9it ff 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO:4) 
tlEccrATAAJanÂ Aposça. 111510111A 

TIPO: A, 
'Przonc)(6.3 AunIOITTSual 

CATEGORIA COLETIVO- 0a. 

DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preencha esse campo com todas ais Informações relevantes 
do projeto)'teuratRemos poR nElo DE UMA pRobuÇÃO <AVosoVI5VAL En REsGAXE E 

Acero° RisToR203)Dos 
EScRIIORES/PRobuTORes LITERAR303 PoelAs 

PlInuiciPiO.TEfubo Em VISTA A Nece55ibilbe set-NAL E VAÏZA IbTreitibADE 

Poss_A li15T0R4A E PE5Ou15A, 9/15 Ante» mos 2 1- EJ4 05 COMO 

IY1155/3-0 ComTR(1301R, "PARA/com A soc (cube yetwou IN5TRuneivT0 De 

10RomoçÃo E G-c/ARDA G& NIS-10R3.A CULTuRA - E 1-1,v6-0.4 /RATuGui1/2-4-

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: te.sALtz AR ipicA "PRObusA0 Aubtob UAL. some A 

LiTERAntA E bE PRobUçso LinizocuLTbizikt, becontERe. 

FORMA DE EXECUÇÃO: 

APptabo VESsonIPARA &çEaVO 
FORMA DE DIVULGAÇÃO: 

IR E P es socnis 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

N°Me:AMTA h10 DGOIDAIO CPF: 6°3.1-83- "4-83Os -

Assinatura: 

xitiotuAt;frn-e '09090,49 

0.01
9.45

• -;#0:00 te' 



ACADEMIA QUIXEREENSE DE LETRAS - AQL 

Fundada em 09 de Outubro de 2017, com Estatuto aprovado em 18 de Novembro de 
2017, registrada na Receita Federal em 16 Julho de 2018, a Academia Quixereense de 
Letras, é um associação de caráter social, cultural, literária e educacional„ com sede 
provisória situada a Rua José Gonçalves Ferreira Uma, N° 921, Centro, Qubceré, Ceará. 

Nesses mais de 3 anos, a Academia Quixereense de Letras iniciou sua caminha na 
Cidade de Quixeré, após a Dipbmação do atuai presidente, Achano Deodato, em uma 
Academia a nível nacional, onde recebeu todo apoio para instalação e lançamento da 
Pedra Fundamental de Constituição da Academia Quixereense de Letras. 

O processo deu inicio a três anos atrás, quando foi Fundada a Academia em 09 de outubro 
de 2019, quando o poeta Adriano Deodato, a professora Dahrany Mies, o Escritor e 
Professor Valdetrudez Junior, a Poetisa Wanderlea e o Escritor Uma Araujo deram os 
primeiros passos reatando a reunião de fundação da Academia. 

Foto realizada após a reunião acontecida em 09/10/2017, onde ficou mercada a data de 

Fundação da Academia e inicio da deliberação dos trabalhos por uma Comissão temporária, 

marcado o inicio da atuação e constituição humana. 

Em 18 de Novembro de 2017, vindo assim a ser Aprovado o Estatuto da Academia 

Qubcereense de Letras e Eleito o Primeiro Diretório da Academia. Com eleição de 

Adriano Deodato para presidente da mesma. 

am. coal s 
04159.512 pigialans_ale
;kat gili4v—

A 



~amasia lactutnacii ta/ MUNIU CUME9erIG81 

O Informações do Cadastro 

fe Cadastro feito de forma individual. 

Data de cadastro 
30/10/2020 

Situação Processamento 
Processado 

Data de Pmeessemento 
04/11/2020 

Data de geprocessamento 

Data de Pagernerito 

Categoria de Pagamento 

Ente Federativo 
MUNICIPIO DE GUIXERE 

E e Dados da Empresa 

Nome Fantasia 
AQL 

Razão social 
ACADEMIA CoUIXEREENSE DE LETRAS - AOL 

Natureza Ardi= 

CNP) 
31060)310/0001-67 

Situação do 04PJ 
Ativa 

Ct4AE 
ATIVIDADES DE ASSOC.IACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

3 Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

Sistema Mapa Cultural do Ceará 

ei João Costa 
854.845.043-68 Sair 

eh Suporte 
'V Contactar 

GOM a 
peça r'sZtanG

Ontak 00 1200 
 14O/ 

https://soillocultura.dataprenov.briatocculturnAndethtmliNconeulta-errlidedes-culturaied 112 



,na emana ~19~ MJ ~O emergem:sai 

Identificação: literatura 

m Segmento de Atuação Cultural 

Humanidades 

Informações de Processamento 

Resultado da Análise 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic, Sicab ou 
Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 
Cultura): Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro): Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e Pontões 

de Cultura) : Não 

i= oo i= Membros do quadro societário que também realizaram cadastro no inciso 2 

Não existem pessoas associadas a esta empresa. 

COM a 
recianC 

httpa://scallocultadataprev.gov.br/auxculturaAndahtmW/consulta-eretidades-oulturais/ 2/2 



Foto realizada após a reunião acontecida em 18/11/2017, onde freou aprovado o Estatuto, 

Eleição e Posse da Primeira mesa diretora oficiai. 

A primeira mesa diretora, assim, encabeçada pelo presidente Adriano Deodato, deu 

início ao processo de registro na Junta Comercial do Município, e em 2017 recebendo 

a auditoria da Secretaria da Academia Estadual e da Presidência da mesma. 

A Academia Quixereense de letras, nesses mais de 3 anos de sua atuação no 

município de Quixerá, já realizou vários eventos e participações em acontecimentos 

culturais, educacionais e sociais no Município de Quixeré. 

Principais eventos realizados e Participações: 

- Academia vai a Praça: Evento realizado em praças do município, de forma itinerante, 

levando cultura e arte para as comunidades da cidade. Evento realizado a noite, em 

uma praça com apresentações feitas pelos Membros e também por artistas locais da 

comunidade. 

Offnerrta paga Cela a 
Cm AI& ela" 
te nono" 

- Academia vai a escola: Com objetivo de aproximar as Escolas e a Sociedade como 

um todo do trabalho e missão da Academia, desenvolvemos visitas nas escolas 

apresentando nossa proposta e nossos objetivos para a Sociedade. Apresentando 



principalmente, o que faz a Academia? Quem é a Academia ? Quem faz parte? E 
outras dúvidas que são sanadas com esse movimento. 

- São João da AQL: Evento que busca preservar e resgatar as tradições Juninas, 
realizado há dois anos pela Academia na SEDE do município. Conhecido pelas 
quadrilhas improvisadas, pela desfile de carroças e pelas homenagens a antigos 
quadrilheiros da cidade. 

- Evento dos Patronos: A Academia Quixereense de Letras, reconheceu 40 
personalidades já falecidas no Município e outorgou a estes o titulo de patronos 
perpétuos de cada umas de suas 40 cadeiras, imortalizando o que estes fizeram em 
vida e contribuindo pro acerbo histórico da Cidade. Realizamos em 2019, um evento 
com as 40 famílias dos falecidos, para prestas as homenagens in memoriam. Obs.: 
Atualmente, estamos construindo a biografia destes 40 homenageados. 

- Evento de Lançamento da Academia: Realizado em 2018, onde entregamos diploma, 
vestimentas e medalhas aos nosso membros Efetivos e Imortais, festejando com suas 
famílias a alegria dos mesmos constituírem a Academia Quixereense de Letras. 

- Membros participaram de eventos, festivais e palestras no decorrer desses anos por 
apoio da Academia. 

- A mesa diretora promoveu eventos, oficinas e cursos no decorrer desses período. 

- Realizou o Evento em homenagem in memoriam aos 30 anos de falecimento do 

Monsenhor Oliveira, descerrando uma placa dentro da Igreja Matriz com sua biografia. 

cem* 
~pesa '''Çmn. 

ifik 14"1-112420 toá° 
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01 ACADEMIA QUIXEREENSE DE LETRAS - 
AQL 

c 

inforanlhi Geram - 

Descrição 
• acaras Qe raerte de terra %•01. e ume scraede :a sem ',me 'arras de cate „tala e 

~areal due•eure infaterer dcia. peta andai canora térted0915.9eara 
-ead, eu arreei de nx, .rsater idara a rex/marrac.t.rê$ eaax,xada reerara 

;ice c.fl, dr- de a nava m IdexOt Sanaa O. are a a& 

ra cede,. bre se fea.drentr ,endrera Xgra fax eme dcaxx. sua sala • arde • cada.. 
e..x,4403,:..dr•de re nan'wx dd• 'nen a 12111. eal e elda, Cedi ursa as uCtrar. 

JI rade „dr Q. rxeerde is (Merca 3w :herdada ele rd c quel e pecar:adira:Ma 

https://mapacultural.secult.ce.gov.br/agente/41769/, acessado em 19/10/2020, ás 10:24. 
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PRESENÇA DA ACADEMIA QUIXEREENSE DE LETRAS AQL EM CVT QUDCERÉ FESTA 

ANUAL tas ÁRVORES. 
#FESTAANUALDASARVORES2019 

,~3 COM 
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Cl Vídeos 

LANÇAMENTO DA FUNDAÇA0 DAACADEMIA 

YouTube DA GENTE CY..AXERÉ. JOSE ARI 
2 C'.e. aez. de 2313 

Adriano Deodato Pres da academia Quocereense de letras . 

YouTuDe .DA 3ENTE CiLlIXERgi" jeSc" AR
: N eO1

Adriano Deodato - Fala da Academia Quixereense de letras 

YouTube
de (Jtr. de 20• 17 

Academia Quixereense de Letras abre edital para escolha de 

YouTube 
19 de rev ~~23I: 

4 Ver tudo 

httos://www.google.com/search?q=academia+quixereense+defletras&sou~lmns&bib25 
&biw=1366&hl=ptR&sa=X&ved=2ahUKEwi9OLmL680sAhWqDdQ.KFIdEtCRsQ AUoAHoECAEQA 
A, acesso& em 19/10/2020, ás 11:34. 

,aa com a 
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Jovem escritor escritor se articular para implantar 
a Academia Quixereense de Letras 

i'..447x.ntraw . 17 
RS 7.590.00 

acordo com Adriano Deodato, jovem escritor 

uixereense, recém empossado como membro 

mortal da Academia Brasileira de Letras (ABO. 
ma forte articulação já está Sendo 

desenvolvida por artistas quixereenses com o 

intuito de que em breve. a Academia 

Quixereense de Letras seja inaugurada na 

idade de Quixeré. Conforme mencionou 

driano Deodato, 40 filhos ilustres já estão 

endo catalogados para serem empossados 

como imortais em um evento previsto para 
acontecer durante o mês de dezembro, cujo evento, ainda de acordo com o escritor, 
marcará a inauguração da Academia Quixereense de Letras. 

PROMOTED CONTENT 

Moradores de Barauna ganham 9350 
por hora usando esse método 

Deodato salientou ainda que para se tomar 
membro da Academia Quixereense de Letras, 
se faz necessário que candidato atenda aos 
critérios exigidos pela ABL Porém, um dos 
requisitos considerados como sendo de 
fundamental importância é a determinação e 
a boa vontade dos interessados peio titulo de 
trabalhar em defesa da cultura o município 
de Quixeré. Adriano Deodato aproveitou o 
ensejo para falar da solenidade de posse. 
realizada no Rio de Janeiro, onde foi 
condecorado com o diploma de filósofo 
imortal da Academia Brasileira de Letras, 

Fonte: TV Jaguar/ Nilo Leite 

https://pmalvaleemdestaqui.blogspotcom/2017/10/jovem-esattor-se-articulam-para-a-

implantacao-da-Academia-quixereense-de-Letras.html , postado em 07/10/2017, e acessando 
em 19/10/2020, ás 11:17. 
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LANÇAMENTO DA FUNDAÇÃO DA ACADEMIA QUIXEREENSE DE LETRAS AQL.0, 

472 nem • Pçennered Dec 2. 2018 

TV DA GENTE QUIXERE JOSE ARI 
245k subsmhers 

lá 39 44 1 ••• SHt•RE F-• SAVE 

LANÇAMENTO DA FUNDAÇÃO DA ACADEMIA QUILKEREENSE DE LETRAS AOL 
ENTREVISTADOS: PRES AQL. ADRIANO DEODATO, PE NEUTON. PAULO LLMA, SILVIO LEÃO, JOSÉ 
ne dTltn 1 ias A n n• ir% -rume nrce• tu nr-"Iss MIL117 emiti 

EVENTO DE LANÇAMENTO DA FUNDAÇÃO, em 02/12/2018. 

https://www.youtube.com/watch?v= IPYChA5gEY , acessado em 19/10/2020, ás 1121. 
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Academia Quixeireense de Letras 
2' 5 4e 

-( t. Terça-feira participou do I° Párum Comunitino de Quaró do 
Selo UNICE: 23:7-2023 (PromoviCio pela STDS C‘IXA. SME SMS) o 
Priaidente da Academia Quixereerise 4'-eras Adnard Deodato o 
quaf também fa: parte da Corrido Municipal do Selo uNIICEP. 
Juntamente participou a Professor Valdetrudes Junior e a Professora 
Ehrirene terreira representantes do CVT Quixeré ambos membros da 
Academia Quixereerse de :.etras. Ariano Deodato ressalta: • E: uma 
alegria para adis partic.. Ver mais 
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Acaciernta Qiixereerse de :.etras Na última terça øl d* maio yr 
assembleia reuriu-se os membros para acotritr e dar as boas vindas 
aos cinco novos membros efetivos e imorais da Academia 
Quixereense de -atras os quais foram selecionados através do 
prOCCISOSeZetIVO do Edita; 

Ana Data de C:ivera Somes 
Amônia -uc; Sva °tivera 
:tardia; Jose Pai de 0;iveira . Ver mais 
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010 Academia Quixereense de Letras 
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O presidenta da Academia Quixertense de -ersas-AQ... o senhor 
Adriano Deodato -ir. a 0,ive:ra ro uso de suas atribuições TORNA 
,ÜBLICO o Aditvo N' referente 30 30431 Ni 01/2018 do processo 
para * provimento de cadeiras vacantes na Academia Quixerpans. 0. 

A01111, 

>>rorrogaçâo das sIscrições até o dia De de &OS ele 2318. 
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Quixeré se prepara para receber a Academia 
Quixereense de Letras. 

De acordo com Adriana Deodato, jovem 
escritor quixereense . recém empossado 
como membro imortal da (ABL) Academia 
Brasileira de Letras, uma forte articulação já 
está sendo desenvolvida por artistas 
quixereenses com o intuito de que em breve, 
a Academia Quixereense de Letras seja 
inaugurada na cidade de Quixeré. Conforme 
mencionou Adriana Deodato, 40 filhos ilustres 
já estão sendo catalogados para serem 

empossados como imortais em um evento previsto para acontecer 
durante o mes de dezembro. cujo evento, ainda de acordo com o escritor. 
marcará a inauguração da Academia Quixereense de Letras. 

Deodato Salientou ainda que para Se tomar membro da Academia 
Quixereense de Letras, se faz necessário que candidato atenda aos 
critérios exigidos pela (ABL). Porém, um dos requisitos considerados 
como sendo de fundamental importância á o interesse e a boa vontade 
dos interessados pelo título de trabalhar em defesa da cultura o município 
de Quixeré. Adriana Deodato aproveitou o ensejo para faiar da solenidade 
de posse. realizada no Rio de Janeiro, onde foi condecorado com o 
diploma de filosofo imortal da (ABL) Academia Brasileira de Letras. 

Postado por Roo do Milão  às 11 15 , dia 10/10/2017, onde já indicava a inauguração 
da Academia Quixereense de Letras. 

http://bIogdonilao.bIogspot.com/2O17/10/, acenado em 19/10/2020, ás 11:27. 
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CARTÓRIO ANDRADE SALLES 
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MARIS CISIAM OOMEI DA SILVA 

MARCELO XAVER LANA 
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CERTIFICO que recebi de ADRIANO DEODATO LIMA OLIVEIRA, 
a solicitação da presente REGISTRO ESTATUTO DA ACADEMIA 
QUIXEREENSE DE LETRAS - AQL e procedi o competente registro de 
Pessoas Jurídicas, no livro 1, às folhas 96, sob o N° 25, em 
16/07/2018. Fica assim certificado para todos os efeitos legais. 
Cópia segue em anexo a esta. 

O REFERIDO É VERDADE, DOU FÉ. Eu, Michelle de Andrade 
Salles, Registradora. 

Quixeré, 16 de julho de 2018. 

Despesa paga com a 

Lei Aldir BlanC 
N0 14.011120" 
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Estatuto 

de fundação da Academia Quixereeme de Letras rabada 
em 18 de Novembro de 2017. 
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ACADE IA QUIXEREENSE DE LETRAS AQL 
'AMOR LAPA2T 0A4Nie 

ESTATUTO 1 ACADEMIA QUIXEREENSE DE LETRAS 

cArtrno 1 
A DENOWINAÇÃO, SEDE E mis 

Art. 1° - A Academia de Letras, fimdada em 18 de Novembro de 2017, com sede provisória st a Rua José Gonçalves Peneira Lima, N° 921, Cato, Quixeré, Ceará, CEP 6 0-000, é uma sociedade civil de direito privado, san fins lucrativos, de imite r c nua!, que terá duração por tempo indeterminado, e se regerá pelo presente Estatuto, lo Regimento Interno e, subsidiariamente, pela legislação basileim pertinente. 

Art. - A Academia de Letras tan sede e foro no município de Qtrixeré e neste Estatuto, será i simplesmente por AQL. 

Art 3° - A AQL tern por nalidade: 
I - congregar pessoas se dediquem às atividades literárias e artísticas nas mais 
diversas formas de 
11- realizar estudos e 
111 - apoiar, valorizar e 
educacionais, de pesquisa 
IV - promover e Setenta' 
o teatro, a leitura, a 
realização de conferanc 
atividades de muram soe 
V - coletar, pesquisar, el 

relacionados aos in 
VI - promova• o 

histéricos, artísticos e a 
VII- propagar o culto, 
personagens históricos e 
município de Quixeré 
VIII - exacer toda e 
desenvolvimento adulai 
DC - outros definidos em 
Parágrafo único - A 
filantrópicos. 

Art. - É facultado a AQ 

1- elaborar projetos e convênios ou contratos com entidades públicas e privadas 
nacionais e estrangeiras que visem ao interesse da coletividadç 

- interligar, coligar ou fili a outras organizações; 
- apoiar iniciativas de afins; 

IV - editar livros e danais cações 

na área da literatura local e regional; 
'fundir o conjunto das manifestações artísticas, esportistas, 
culturais do namicípio; 
a cultura, o esporte, o bom a Barita segurança, a ~ia, 
ta, a pesquisa, o associativismo, a educação através da 

exposições, concursos, cursos, preadaptes e outras 
que visem o bem comum e os avanços da sociedade; 

e divulgar estudos e informações de cunho cultural, 
da entidade; 
lamento da Língua Pátria nos seus aspectos científicos, 

vação da dignidade do escritor do município e região; 
estudo, a exalta* e a dividgaçáo da vida e obra de 

muras literárias que ajudaram a constrar a grandeza do 

ualquer outm atividade que possa contribuir pua o 
município e, se possível, de toda a região. 
Municipal, Estadual ou Federal; 

da entidade Mo gera Mis financeiros, mas sim 

na cola a 
oasPesa stmanc 

,20 
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ACADEMIA QUDEREENSE DE LETRAS -AQL 
"'AMOR VINC1 1. OMAR' 

-. V - receber doações, contribuições, serviços e legados. 
Art. r - No desenvolvimento de suas atividades, a entidade não fará qualcper tipo de 
discriminação com relação a cor, etnia, sexo, condição social ou financeira, concepção 
religiosa ou filosófica, orientação politica ou qualquer outra condição. 

CAPITULO II 
DOS ASSOCIADOS 

Art. - A AQL compõe-se de 40 (quarenta) membros titulares e efetivos, dos quais 35 
(trinta e cinco), pelos menos, preferencialmente, naturais, agraciados com titulo de 
cidadania dou residentes a mais de cinco anos em Quixeré/CE. 

Partam& óleo - Cada cadeira dos associados titulara tem um Patrono, imutável, em homenagem a personalidades que tenham se notabilizado nas letras, nas ciência nas 
S na política, na educação, no social ou na imprensa, conforme relação de Patronos 
Perpétuos In Memoriam escolhidos pelos Fundadores, que constará em anexo ao 
regimento interno. 

Art,7 - Os associados itulares serão admitidos a juízo do Conselho Geral, dentre 
pessoas idôneas, maiores de 18 (dezoito) anos, em pleno gozo de san direitos civis e 
que sejam professores, escritores, artistas, cantores, cantadores, músicos, de relevo ou 
pessoas de notário saber, ipdas a movimentos culturais de ccaprovada relevância para 
o município. 

41°- Também poderá ser associado titular quem houver pockaido trabalhos de valor 
literário, científico, cultual ou de pesquisa. 

2° - Os critérios compl cantares para a inscrição e eleição dos associados titulares 
devem seguir por escolha dos Membros Fundadores, oque reza o presente Estatutoe 
complementado por um Regimento Interno. 

Art. 8' - A deliberação dos associados simiesca em desfilar-se efetivant por meio de 
pedido *mal e por escrito de desfiliação do mesmo ou quando demonstrar claro 
desinteresse em permanecer fazendo parte do quadro sociaL 

ArtS - As vagas decorardes de exclusão, renúncia ou falecimento de associados 
titulares serão preenchida mediante eleição com prazos de inscrição estabelecidos an 
edital, expedido pela Diretoria Executiva. 

SEÇÃO I 
DA CATEGORIA DE ASSOCIADOS 

gaga cg"' DesPen stanc Mdtf 020tAt off 
te '14' 

Art.10 - O quadm social oompõe-se de 06 (seis) categorias de associadow Fundadores, 
Titulam Canespondentes, Beneméritos, Honorários e Convidados de Honra. 

1- Fimdadores - Os associados efetivos que participaram da reunião de constintição da 
entidade, aprovação do Estatuto e assinaram a respectiva ata. 

Rua José Gonçalves ~ta Lima, Me 921,Gentro, amiba" Ciará, CIP 62920430 
Em* milipabainiállimmiLan 



ACADEMIA QUIXEREENSE DE LETRAS -AQL 
'AMOR VINCff 

- Titulares -Todos quintos, preenchidos os requisitos exigidos para sua admissão, a juizo do Conselho Geral para ocuparem as cadeiras como associados efetivos. 

reconhecido valor intelectual e que tolham residência tom do município de Quixeré. 

BI - Correspondentes Destinados a pessoas fisicas que exerçam atividade de 

Parágrafo único - O Regimento Interno disporá sobre admissão, direitos e desarca dos Pai»""" associados correspondones, 
IV - Beneméritos - Reservado a quem tenha prestado, com incarnam relevo e proficiência, serviços de relevância em beneficio da entidade. V - Honorários - Concedo a personalidades consideradas dignas desse título por suacultura literária, cient.' artística, educacioad e jornalística ou houver demorando particular interesse pela cultura Quixereense VI- Convidados de Honnk - Destinado às diversas personalidades por terem contniruído de maneira notável para ) desenvolvimento da vida artística, religiosa, cívica, social, educacional e cultural do immicipio, regia° ou Estado. 

Art.11 - Os associados em quaisquer das categorias, Mo respondem, solidária ou subsidiariamente pelas obrigações ou encargos contraídos pela instituição. 

noto n 
DOS DIREITOS 

Art. 12- São direitos dos associados titulares: 
I- usufruir às prerrogativas previstas neste Estatuto; - votar e ser votado, de atiordo com o estatuto e regimento interno; - tomar parte nos trabalhos e participar de comissões; IV - representar a entidade em congressos e solenidades, quando designado pelo Presidente ou na ausência dos NUS representantes legais, dimdo ciência imediata á Diretoria Executiva; 

V - imprimir o título de Acaldamico nas obras que produzir desde que estas não fria. ~ênea deste estatuto; 
VI -participar das antologias, coletarias e danais publicações oficiais com trabalhos de eunho literário, gramático, científico, jurídico, histórico, religioso ou cultural; VII - receber o diploma, a carteira de identificação de 118110eiado, a pelerine ou outros acessórios como comprovação de sia condição de acadêmico; VIII- recorrer ao Conselho Geral, com efeito suspensivo, das penalidades que lhes forem impostas pela diretora executiva; 

- convocar o Conselho aval, desde que o requerimento seja subscrito por 1/5 (umquinto) dos associaria em pleno gozo de seus direitos; X - solicitar desligamento ou afastamento, mediante requerimento escrito. 

SEÇÃO iii 
DOS DEVERES 

Art. 13- Sio deveres dos associados titulam 
1- conhecore cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

pyclica 
tire' , 4stivin°
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ACADE IA QUIXEREENSE DE LETRAS - AQL 
vidareaste 

tll- cooperar com a Exanativa; 
III - participar de comi desempenhando os trabalhos que lhe foreni atnladdos pelo Presidente; 
IV - colaborar o engrandecimento da entidade e defendé-la an todas circunstancias; 
V - conhecer e divulgar patrono perpétuo de sua cadeint e os emantes anteriores, quando falecidos; 

VII 
VI - cumprir os horários estabelecidos para as atividades gerais; 
conveniente; 

- comParecer às uões para que for convocado, portando-se de modo 
VIII- doar à biblioteca (dois) exemplares de cada obra putdieada;De - pagar anualmente as gania pecuniárias fixadas pelo Conselho Geral; X — responsabilizar-se • todas as despesas da sessão de posse, bem como do lançamento de obras por to da entidade; 

XI- comparecer, sempre q possível, às reuniões ordinárias, arnaordinárias e solenes. 

CAPÍTULO Hl 
OS E SUA connrutçÃo 

Art 14 - São órgãos da mia Quixereense de Letras: - Conselho Gemi; 
II- Diretoria Executiva; 
111 - Conselho Consultivo. 

Art 15 - O Conselho 
associados titulam em pleno 

stçÃo 
DO CONSELHO GERAL 

o órgão soberano, constituído pela totalidade dos de seus direitos estatutários. 

Art. 16 - Compete ao Consel i Geral: 
- eleger a Diretoria Exceto: e Conselho Consultivo; - decidir sobre as normas Estatuto; III - decidir sobre a extinção entidade; IV - decidir sobe a • de alienar, transigir, hipotecar ou penes bens patrimoniais; 

V - destituir os em retmillo convocada para esse fim, com a presença de 2t3 (dois terços) dos mem em pleno gozo de seus direitos; VI- eleger ames associados para a entidade, em caso de exausto, renúncia ou falecimento; 
V11 - excluir associados e correspondentes; VIII - eleger os associados honorários, beneméritos e convidados de honra; 

Rue .1054 GunçSvn Lima, 921,Centro, apitar{ Ceará, CEP 62920410(1 
batikaqkpiliereepealisone 
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ACADE IA QUIXEREENSE DE LETRAS —AO). 
'AMOR twaromwor 

DC - alterar o presente 
presença de 2/3(dois 
X - estabelecer o valor 
pam os associados 
XI- fixar o valor da 
XII- ddiberar, em 
diretoria; 
XIII- ddRmar sobre 

Art 17 - A convocação 
local público, por cite 
OS (cimo) dias úteis. 
410. Qualquer reuniao 
terços) e, em 2' 
ditos titula 

em reunião convocaria para esse fim, com pelo menos, a 
) cb seus membros, em pleno gozo de seus dinitox 

joie cb posse dos associados titulares e da taxa de 

ou mensalidade para os associados titulares; 
de recurso e em instância definitiva, sobre as decisões da 

casos omissos no presente Estatuto e no Regimento Interno. 

Conselho Geral realizasse-a por meio de Edital afixado em 
ou outros meios convenientes, com antecede:uca mínima de 

do Conselho instalar-se-á an l' convocação com 213 (dois 
I (unia) hora apõe, com mínimo de 1/3 (une terço) doa 

- As demais reuniões Conselho Geral saio extraordinárias, especiais e solenes. 

Art. 18 - A Diretoria é o 
para mandato de 04 ( 
Parágrafo único - As de' 
antecedendo. 

Art. 19 - A Diretoria E 
I - Presidente; 

- Vice - Presidente; 
III - Primeiro Secretário; 
IV- Tesoureiro Geral. 

SEÇÃO ti 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

executivo e administrativo, eleita pelo Conselho Geral 
anos, permitidas redeições consecutivas ao mamo cargo. 
serão convocadas através de edital com 20 (vinte) dias de 

va é composta de: 

Art. 20 - Compete às aExecigin: 
I - elaborar e emanar o mual de atividades; 
II- elaborar e apresentar ao • Geral o rdatório amal de atividades; 
III - integrar-se com públicas e privadas para mútua colaboração an 
atividades de interesse can 
IV - miar diretorias • _ . . . e nomear academicos responsáveis pelas mamas; 
V - convocar eleições para 1 1 : • Executiva e Conselho Consultivo; 
VI- criar comissões espoeis a e temporárias formadas por acatitariam 
VII- declarar vagas as cade ocuparias por associados titulares, no caso de ~da, 
exclama° ou falecimento; 
VIII - Publicar edital Preenchimento de valias pata associados titulares e 
correspondentes; om a osspen 9:iene 

tf 14 o"' 
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ACADE IA QUOCEREENSE DE LETRAS 
'AMOR MUT OMS' 

- convocar 
X - aplicar, em primeira 
XI- elaborar o Regi 

Art. 21 - Cmnpete ao 
I - representar a 
II - assinar contratos e 
da entidade; 
III - assinar outros atos 
decisões da Diretoria e 
IV - presidir as 
Geral; 
V - convocar e presidir 
VI- Abrir, movimentar 
responsável por qualquer 
VII- examinar e assinar 
VIII - assinar juntamente 
IX - designar membros 
social, quando este 
X - proporá Diretoria a 
indicando os respectivos I ares; 

o Conselho Geral; 
penalidades aos associados; 

Interna 

dente: 
passiva e ativats judicial e extraiucheialmente; 
os com entes públicos e instituições privadas, em nome 

dentro dos limites de sua competência, em cumprimento à 
Geral; 

ordinárias, extraordinárias, especiais e solenes do Conselho 

reuniões da Diretoria Executiva; 
encenar contas bancárias, emitir ou endossar cheques, sendo 
mimada* fmanceintjunlamente com o Tesoureiro Geral; 

com o Tesoureiro Geral os balancetes e balanços anuaiç 
o Secretário Gerai a correspondem& oficial da entidade; 

Diretoria para cooperar com a Presirancia na reparentaçgo 
for convidado ou solicitado para alguma evado. 

de comado ou comissões, pene:mentes ou temporárias, 

XI - delegar atribuições ao Vice-Presidente e designar qualquer acadêmico pata 
representar a entidade em a que do possa conqrarcoer, 
XII- acompanhar e fi • o =apimento do Estatuto, do Regimento Interno e tb 
todas as resoluções apto pela Diretoria e Conselho Geral. 

Art. 21 - Compete ao V' Presidente: 
1- substituir o Presidente suas faltas; 

- assumir o mandato em K. de afastamento temporário do presidente ou an caso de 
vaalacia até o ténnino do to; 
Til -prestar de modo geral sua colaborado ao Presidente; 

- cooperar na represe • ir e social e cultural da entidade. 

Art. 23 - Compete ao Sec • rio Gemi: 
I - superintender os da secretaria, organizar o arquivo e a biblioteca e mante-los 
an ordem e atualinsdos; 
11 - redigir e assinar com o 
III- redigir, assinar e 
IV - redigir as atas e 
V - acolher os processos 
registro em geba de insc 
acompanhamento da a Hl • • 

ara colas 

ouspiairuatatiC 

14.01112°2° 
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ACADEMIA QUIXEREENSE DE LETRAS - AQL 
'AMOR VAVO 7" as" 

VI - manter atualizado o registro biográfico e bibliognifico dos associados, bem os respectivos endereços 
VII - apresanar anualmente relatório circunstanciado das atividades realizadae; VIII- publicar todas as noticias das atividades da entidade; TX - responder pelo cerimonial e demais atividades burocráticas; X - cuidar das compras necessárias ao bom funcionamento da entidade, 

simultâneos. 
XI - substituir o Presidente, o Vice-Presidente nos afastamattos ou impedimentos 

Art. 24- Compete ao Tesoureiro Geral: 
1- arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, atidlim e donativos, mantendo an dia a escrituração; - efetuar os pagamentos autorizados pelo Presidente; III - apresentar relatórios & receites e despesas, sem= que forem solicitados pelo Presidente; 
IV - apresentar relatório financeiro para ser submetido ao Consdho Gemi; V - apresentar anualmente balanço financeiro ao Conselho Consultivo; VI - conservar sob sua guiada e responsabilidade os documentos relativos à Tesouraria. VII- Abrir, movimentar e encenar contas bancárias, emitir ou endossar cheques, sendo responsável por qualquer movimentação financeira juntamente com o Presidente 

SEÇÃO TH 
DO CONSELHO CONSULTIVO 

Art. 25-O Conselho Consultivo é constituído por 05 (cinco) membros efetivos, deismpelo Conselho Geral, com o mandato coincide= com o da Diretoria Executiva. 
Art. 26 - Compete ao Canse lio Consultivo: 
I - zelar pelo cumprimento do Estado e do Regimento Ditem»; - examinar os livros de escrituraÇão; 
111 - ~minar o balancete anual apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeite; IV - apreciar os balanços e iriventários que acompanham o balanço anual da Diretoria; V - aprovar o regulamento 3eral para as eleições dr Diretoria Executiva e Conselho Conadtivo; 
VI - eleger os membms é Combaliu de Aduzis& de Associados; VII - anitir parecer quanto à admissão de associados beneméritos, honorários e convidados de honra. 
Parágrafo Único - o Conselho reunir-se-á em caráter ordinário, semestralmente, a? quinzena de julho e na 21 quinzena de dezembro para verificar as contas e emitir parecer a ser enviado à discussão do Conselho Geral, e extraordinariamente, saneie que necessário. 

cora a Desposa Paga ne
Lm Wh. ela 20 14.017,20 
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ACADE 

DO PA 

Art. 27 - Constitui o 
mobiliários e financeiros 

Parágrafo único - O 
todo ou em parte, por 

iA QUIXEREENSE DE LETRAS - AQL 
'AMOR MUT OAWIA" 

CAPITULO IV 
ÔNIO SOCIAL E RECURSOS FINANCEIROS 
patrimônio da AQL os bem móveis, imóveis, os 

só poderá ser objeto de *licença°, troca ou venda, no 
são da presidência e aprova* do Conselho Geral. 

Art. 28 - A receita da A será proveniente de: 

I - auxílios financeiros de qualquer origem ficá que lhe (mau destinados; II - contribuições orneadas de convenios, acorcbs e contratos; 
RI - subvenções e medi' s estabelecidos pelos poderes públicos; 
IV - doações e s • de pessoas ou anidades oficiais e privadas, nacionais e 
estrangeiras; 
V - rendas decorrentes exploração de bens próprios com puta* de serviço; 
VI - anuidades e utras mmtribuiçtkes dos associarás; 
VII -comercialização de e direitos autorais; 
VIII - promoções de 
IX - outras receitas licitas. 
Parágrafo Mico - Os ursos financeiros serio mantidos em depósito em banco de 
reconhecida idoneidade. 

Art. 29 - O Regimento 
funcionamento da AQL. 

CAPITULO v 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

aprovado pela Diretoria Executiva, disciplinará o 

Art. 30 - As atividades Diretores e Conselheiros, bem como as dos sócios, serio 
inteiramente gratuitas, lhes vedado o recebimento de ~per lucre, ~fiação, 
bonificação ou vantagem. 
Parágrafo Único — Sal exceções apresentadas a presidência e aprovada pelo 
Conselho Geral. 

Art. 31- A instituição não distribuirá lucros, resultados, bonificação ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma fi ou pretexta 

Art. 32 - As tendas, e eventual resultado °N.:acionai serão aplicados 
integralmente na e desenvolvimento dos objethes institucionais, no 
Território Nacional. 

Art 33- A AQL poderá 1 r e outorgar prêmios e condecorações, observadas as 
normas constantes do Interno. 

Rua ~é Gana Lima, Ni 922„Cantro, Qatar*, Cum& aP 62920400 
emat aqlquisweegmaitaua 
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i Atm Sianc 

Le14 4 011102°° 1 • 



-"."`",i Art. 34 - A AQL terá brasão, sinete, selo, colar, estandarte, bandeira, broche, divisa,. 

ACADEMIA QUIXEREENSE DE LETRAS - AQL 
"'AMOR voarmos-

hino, COT oficial, selo editorial e demais elementos simbólicos representativos, tudo de conformidade com regulamentação prevista no Regimento Interno. 

Art. 35 - A dissoluçao da AQL ocorrerá por decisão do Conselho Geral eacusordinário munido por completo por seus associados findares, especificamente convocados para esse fim, mediante edital publicado na imprensa local e expedição de 
dias. 
convoatção a todos os associados titulares, com antecedência de, no mínimo 30 (trinta) 
Parágrafo futico - Aprovada a dissolução, o seu património, respeitados os direitos de terceiros, ~aterá para iflaitaki0 congênere de fins Mo económicos, indicados pelo Conselho Geral, nos termas da legislação civil em visor. 

Art. 36 - O presente Estatuto poderá ser reformado an qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) dos presentes à reunido do Conselho Geral espeiciahnente convocado para esse fim, não podendo delibentr, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, e entrará an vigor na dam de seu registro an Canário. 

Art. 37- Os casos omissos saio resolvidos pelo Conselho Geral, através do voto, após discussão e aprovação de proposta nesse sentido, quarenta& pela Diretoria Datemin 
Art. 38- Fica eleito o foro da Comarca de QuixertYCE para dirimir ~super dúvidas. 
Art. 39- Revogam-se as disposições em contrário. 

Adriano Deodato Lima Oliveira 
Presidente 

Dalway Alva 
Secretário Geral 

aseat..c 04 3 

Ledo de Som Lima 
Advogado 
0411/CE 30.005 

Rua José Gançaltes 

QteréCE, 18 de Novembro de 2017. 
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ATA DE R) DAÇÃO DA ACADEMIA QU1XEREENSE DE LETRAS -A01-
Aos 18 dias de novembro ano de dois mil e dezessete (2017), em reunião realizada às 8:00 horas, na Secretaria Mun' pai de Educarei°, localizada na Rua Padre Zacarias, ne 209 altos - Centro, CEP: 62920-000, cidade de Quixeré, no Estado do Ceará, com a presença dos fundadores, membros fetivos: Adriano Deodato lima Oliveira, Maria Wanderléa de Lima, Maria Lucilene Brito, José rtos Mendes Gonçalves, José Limar de Arago Sousa, Diniz Madel de Sena, Maria Dalvany Alves d Lima, Maria Elenelde Fernandes de Brito, Francisca Veroneide de Lima Oliveira, João Honorato Li Filho, Jorge Macedo Ferreira, Maria Luizete dos Santos NerY Rodrigues, Lia Hebe Gonçal s de Urna Oliveira, José Edmilson das Chagas Pereira, Mário César Fernandes, Maria Elvirene Araújo Ferreira, José Roberto de Sousa Almeida, Valdetrudes Paz Junior, que têm como obje criar e fundar a Academia Quixereense de Letras cuja sigla é AQL Discutir e aprovar o Estatuto da entidade; eleição e posse dos membros da diretoria executiva e conselho consultivo, bem c o definição de sua sede provisória. Contou se com a presença do Representante do Legislativo unicipal, Vereador Samuel de Meio Rodrigues. Foi dado Infido aos trabalhos, onde passaram a d liberar sobre os pontos estabelecidos na pauta. De infcio, o senhor Adriano Deodato Lima Olival esclarece a necessidade da medida, de fundar urna Academia de Letras que retina escritores, tas, professores, artistas e intelectuais da sociedade Quixereense, haja vista as conquista que a glão passará a alcançar. Destacando a importância que a criação da entidade traz à comunidade ai, sendo um marro histórico para a cultura no município. O mesmo lembrou que a criação da enti 1 de reflete a realização de um sonho das pessoas ligadas ao mundo literário e cultural desta cida o Senhor Adriano Deodato Lima Oliveira está presidindo esta assembleia. Verificado quóru e sua pertinência, iniciaram-se as discussões devidas. Como primeiro ponto de pauta, a ção e fundação da entidade, todos os presentes manifestaram-se favoráveis à criação e fundaçã da Academia Quixereense de Letras, cuja sigla será AQL, dada a importância que as suas ativida s representarão neste munidpio. Por unanimidade, foi deliberada peia plenária desta Assembleia criação e fundação da Academia Quixereense de Letras (ACte, que passa a existir a partir deste mento, sendo a data de hoje o dia do seu aniversário. Passando para o próximo ponto de pa r o senhor Adriano Deodato Lima Oliveira leu em voz alta a minuta do Estatuto da ACL, artigo por o, onde houve debates coletivos entre todos os presentes sobre o texto proposto. Ao final da le' ura do estatuto, todos os presentes aprovaram a sua versão final, passando então este documen a regular as questões interna Seguindo Para o Próximo Ponto de pauta, que trata sobre a eleição e posse dos membros da diretoria, foi dada oportunidade para as inscrições e verificou-se a o de chapa única, composta da seguinte forma: Adriano Deodato Lima Oliveira, como presid José Marcos Mendes Gonçalves, como vice-presidente; Maria Datany Alva de Lima, como • etário geral; José Limar de Ardido Sousa, corno tesoureira Tendo sido somente estes os presente4 inscritos, passou-se para a votação, a qual foi aberta e, ao final, constatou-se a eleição dos me bros citados, para os respectivos cargos, por 3Clan1300, para o mandato de Quatro anos, corjorme regimento. Ato contínuo, a Assembleia deu posse aos membros eleitos, que, a partir 4 então, iniciaram seu mandato. Passando ao próximo ponto de pauta, que seria a eleição dos a membros para o Conselho Consultivo, foi dada a oportunidade para inscrição e verificou se a Tição dos seguintes, Maria Eleneide Femandes de Brito, Francisca Verone ide de Lima Oliveira, Joãcj Honorato Lima Filho, Maria Wanderiéa de Lima, Diniz Maciel de 
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Sena. Tendo sido somente estes os presentes inscritos, passou-se para a votação, a qual foi 
e, ao final, constatou-se eleição dos membros citados, para comporem o respectivo Conselho, Por 
aclamação, para o mandato de quatro anos, juntamente com a diretoria eleita. Em relação ao 
último ponto de pauta, sobre a indicação do endereço da sede provisória da entidade, houve várias 
sugestões, sendo certo que, após o debate, chegou-se ao consenso de que a sede provisória mais 
adequada seja no endereço o qual foi cedido pela Senhora Maria Dahrany Alves de Uma, onde hoje 
funciona um escritório anexo de sua residência, Rua José Gonçalves Ferrara Uma, No 921, Centro, 
Quixeré, Ceará, CEP 629; 0-000. Ainda ficou deliberado, por unanimidade, após sugestão do 
Vereador Samuel de Melo Rodrigues, que uma sede definitiva seja implementaria o mais breve 
possível e para isso o diretório eleito buscará uma parceria com o poder público municipal para ter 
doação de um dos prédios de posse do município o qual esteja fechado e sem uso para ser 
instalada a sede definitiva, haja vista a necessidade de realização das sess5es solenes, criação da 
biblioteca e outras atividaoes de leitura e redação, que exigem um espaço mais adequado. Após, 
finalizadas as questões da pauta, foi oportunizada e franqueada a palavra aos presentes, que nada 
acrescentaram, manifestando-se, todos, de acordo com a presente ata e tudo o que dela consta, 
para que passe a surtir seus jurídicos e legais efeitos. Eu, Maria Dalvany Alves de Uma, redigi a 
presente ata e todos conferiram a sua impressão e exatidão, os presentes abalso assinam. 
conforme livro de presença Qubceré (CE), 18 de novembro de 2017. 
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25/11/2020 - BANCO DO BRASIL - 16:17:07 

251202512 SEGUNDA VIA 0003 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA 
CORRENTE 

CLIENTE: LEI A BLANC-SISIEMA 
MUN1C 

AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

ens..-~ ....-., ant. .....--an 
- .....--nn maran-.....a. 

DATA DA TRANSFERENCIA 
25/11/2320 

NR. DOCUMENTO 
552.512.200.019.439 

VALOR TOTAL 
5.500,00 

  TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: ACADEMIA Q LETRAS - 
AQL 

AGENCIA: 2512-7 CONTA: 19.439-5 

NR. DOCUMENTO 
552.512.300.021.632 

...................................... 

NR.AUTENTICACAO 
3.1FA.FCB.320.1F3.265 

Despesa paga com a 
Eal Aldir Mana 
N014.0172020 
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COMPROVANTE DE DISCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASIltit 

Comprovante de Inscriçã'o e d Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de identificação da P 
cadastrai. 

Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFS a sua atualzação 

A Informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

111 

REPUBLICA FEDERATIVA 

CADASTRO NACIONAL 

DO BRASL 

DA PESSOA JURÍDICA 
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ACADEM QUIXEREENSE DE LETRAS - AQL 
"AMOR VINCIT MEM" 

DE Átá O DE ENDERE O 

Eu, Adriano meodato Lima Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 

603.783.783-09, na ndição de Presidente da Academia Qubtereense de 

Letras, CNPJ n° 31.060.81010001/67, DECLARO, para os fins de 

comprovação sob as nas da Lei que o endereço onde a referida Associação 

realiza seus encont administrativos, provisório, é na rua José Gonçalves 

Ferreira Lima, 921, Centro, na cidade de Qui/terá, Estado do Ceará. 

Conforme endereç citado no Cartão do CNPJ, em anexo a esta 

declaração. 

Declaro ainda dou fé. 

Rua José Gon 

Qubceré, 09 de Novembro de 2020. 

r, 

Adriano Deodato Lima Oliveira 
Presidente 

Ives Ferreira Lima, N 921,Centro, Qubceré, Ceará, CEP 62920-000 

CNPJ: 31.060.810/0001-67 

Ernd: acilqubteretngmalcom 
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la MIN 
SecretarM Receita Federal do Brasil 
Peace 

DA FAZENDA 

Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA I) DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ACADEIMA OU 
CNPJ: 31.060.810/0001 

Ressalvado o direito d 
responsabilidade do suj 
não constam pendências 
da Receita Federal do 
Procuradoria-Geral da Faz 

Esta certidão é válida para 
todos os órgãos e fundos 
sujeito passivo no âmbito 
nas alíneas 'a' a 'd' do pa 

ENSE DE LETRAS - AQL 

a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

seu nome, relativas a 'réditos tributários administrados pela Secretaria 
(RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto 

da Nacional (PGFN). 

• estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
rafo único do art. 11 da Lei n°8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certid está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rIb.gov. ou <http://www.pgin.gov.br>. 

Certidão emitida grato 
Emitida às 17:11:55 do dia 
Válida até 04/05/2021. 
Código de controle da certi 
Qualquer rasura ou emend 

com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n°1251, de 2/100014. 
11/2020 <hora e data de Brasília>. 

o: 11F3.5BEC.0074.6E56 
invalidará este documento. 

Despesa Pega coto 
Lei Aldir Biarte 

W 14.017/20Z0 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

e dão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202013230359 

Emitida para os eitos da instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

inscrição Estadual: 
***************** **************************************** 

CNN / CPF: 

31.060.810/0001-67 

RAZÃO SOCIAL: 

***************** *************************************** 

Ressalvado o direito da F 
ser apuradas, certifico, 
Inadimplentes da Fazend 
do(a) requerente acima 
foi emitida esta certidão. 

enda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
ra fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Pública Estadual - CADIME, verificou-se nada existir em nome 
entificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, 

EMITID VIA INTERNET EM 05/11/2020 ÀS 17:12:49 
VÁLIDA ATÉ 04/01/2021 

A autenticidade deste ocumento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaLcesgov.br 

Despesa paga coai a 
Lei Altar Stant 
te 14.017i2020 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

PP: 00406312020 

Concedida a: ACADEMIA QUIXEREENSE DE LETRAS-AQL 
Código: 8339 
CNPJ/CPF N°: 31.088.81W0001-87 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercidos 
anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em 
nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, ressalvando o 

direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 

que venham a ser apurados. 

Esta Certidão tem validada ate 06/12/2020. 
Código de verificação NDA2Nhs== 

Certidão emitida gratuitamente pela Internet 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet. 

Qua'quer rasura ou emenda torna este documento inválido. 
Emitido em 05/11/2020 05:60:05 

Despesa paga can a 
Lei Aldw Edanc 
N1&011/2O20 
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PL2E 
JUSTIÇA :C TRABALHO 

CERTI NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ACADEMIA 

CNPJ: 31.060.81 
Certidão n°: 28 

Expedição: 05/1 

Validade: 03/05 
de sua expediçã 

UIXEREENSE DE LETRAS - AQL (MATRIZ E FILIAIS) 
110001-67 

77337/2020 
/2020, às 17:13:13 

2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se qu ACADIDUA QUIXERZENSE DE UMAS -W, ~WS E FEWUJS) 
, inscrito(a) o CNPJ sob o n° 31.060.810/0001-67, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emiti.- com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução A..inistrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados const ntes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Fabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à ..ta da sua expedição. 

No caso de pess•a jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação de ta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade o portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http.//www.tst.jus.br)

Certidão emitid gratuitamente. 

ININMOUCAO u -fliETI 

Do Banco Nacio al de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à dentificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes p rante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas e sentença condenatõria transitada em julgado ou em 

acordos judici is trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Co issão de Conciliação Prévia. 

Despesa paga coma 
Lal Aldir Buam 
t' 14.017,2020 

: 


